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Oficio oº 125/2022 

Buritirana (MA), 29 de setembro de 2022 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura vem por meio deste solicitar seJa 

autorizada a deflagração de procedjmento Jicitatório com objeto contratação de empresa 

especializada para a recuperação de estradas vicinais no município de Buritirana - MA. 

O valor estimado para a contratação é de R$ 674.203,00 (seiscentos e setenta e 

quatro mil, duz0ntos 0 tr@s mais)¼ sonforme projetos básiso/tnrnsutivo em an0xo, 

PPA e LOA. 

AO 

EXMO,SR. 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

i?Jl.~:.r> 70_) y\-
secretário Municipal 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 01.601.303/0001-22 
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TERMO DE REFERENCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Publica Municipal deverão observar as 
se_guintes exi_gências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1. 1 - As lic itantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do 
certame. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria cm 
exercício; 
i>) Frova óe inscrição no Caóasrro Nacionai óe ressoa Iuriõ-ica - \...,N°?JtMr ; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade som a Fazenda Estadual (Certidão egativa da Fazenda Estadual e 
Divida Ativa). 
- \ D---·- .J - D ---1- ;.J_ ..J _ --- - r'---.l- 1' 1 __ ;_;__1 ./'T'....:L..-~- lo • - L;1;-'...; __ - 1- - L;J;,:...; __ \ . 
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t) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
~nrPCPnt.!:tf'.iil'\ rlP f'PrtjrlJ'ín nPCT.l'ltj\/.l'I nl'\C tPrtnl'\C:, rln Tíhiln Vll-Â rb rnnc;:nJiA~f'iil'\ rl~c;, r pjc;, t¾n 

1 - ) V > ) 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contrarual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA; 
1) Cõmprõvaçãõ élã Li imtu de que, 
disporá, na data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhec1ào pelo l,Kt,A, aetentor ae Lert1aao ae Acervo l ecmco - LA l por execuçao ele 
obra ou serviço da natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 
apre~nt r t ntoq te~t dos quantoq j tlg rem nece~sários e pertinentes a um ou mais 
profissionais; 
i.kJ n, \.,UlllPl\JV<l'yãU U'C u;:,pun;u;;;U<lU'C uu }J'lUf;:,:,;u11<1:, pt-cv;:,Í<l 11<1 <1:úrc<1 l , pooct ií l,Çl n ;na 

por meio de declaração formal; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnic -
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituí os 
por outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da 
A Am:.,;"".,_..l'\,..nn o,;h1: ,... <!\ l\tfn"";,..;"",,.1 f>! 1 no ,_." n....+- 'l" '4,,. T o; .... o Q /:...1".."-. /0'l'\ • .. .,._,.,_,__..,_._.._ _ _..,_ ... __ .,,., ___ ..... - .... -...... -.. ' " .. . ,. , - -- -..... ,. - --· - -·--- ., -.,, 
m) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93; 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o evido 
registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cóp· 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição po 
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ou balanços provisórios; 
n.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que l ,00, resultante 
da aplicação das seguintes fórmulas: 

/\'"f'n Tnr'TOr'l H /\1'T'"f'-C ..1.. 0C'/\TT7Á, ,-cT /\ T 01'Tr.nno/\70 LG = .. "" .... li. .,. ..._,, -a.a..,.....,.. "'""' ~ .. ':li.~ "" "~ a..--..-.. ~Jo.-Jt, .. .,. _Jo..j-- .. .. ~ - l, "' '"" ......... lo . .lli."tt...& ~-

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = ----------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
n.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 

- . - . -
- puoncaaos em Jornal oe granoe c1rcu1açao; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

·--·· ,e_ .._ __ ! __ . _ J _ n _ 1 _ . ____ J __ °" - ______ .._ -- ~-- r,. _ . ... ! 1 _ _ . _ J ___ . _, _ __ _ _ - -'- - _ • _ .._ ___ J __ 
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autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domícílío do lícítante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
.L. l.l. t,m papel tunbrado da licitante, dat1Iogratada ou impressa por qualquer outro meio, datada 
e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente 
nacional, em valores unitários e totais, bs.olut mente líquidos já incluídos todos os encargos 
inerentes ao objeto; contendo: 

, "T' 1 1' 1 1 1 ,, ~ 1 , º /"' º r A / ,, ' 1º • ' 

ªJ rta.LU u c V<lllUdUC Ucl ptupv:,ta, que nau- pou-c1c1 ::>Cl UllCll\.n <l \JV \::>C::>::>Cllt<lJ u1c1::., \.,Ullt<lUU::> d 

partir da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma fisico-finance iro do projet 
básico/executivo da obra~ 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
"l ., A n ......... n......,n~t-,r A o, , o .. õ"r.. o-.r.o.c,.ot"tt.:'1.- _..,°"""' ron.,....o ntor, Ao '""" o .. ron. r1 n "" ..... Ç"~º or,-f-rth.oloroo " ,... 
- ·-·. -~ r·~r -~- - . -·- ,··-~-u- r •-y-- - - ··-··-- - •u-•--, --···-·--·- --~-·-
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo r r 
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legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.L, 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
~ ~ t:. r--~ - ~~"- " "C" :~:"~ e: - "-~":-~ 
-•-•-• ...._,. .. ..., ... ....,~~ ... - ll 1111.J-11,_ ..._. :lo U lli-11~:lilill..._,. 

2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, 
nrinrin:::ilmPntP P m rPl:::ir:'ín :::1 v:::ilnrP<;' 
... JII > • 

2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DA PE1 'ALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso 
na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advcrtencia; 
b) multa; 
cJ suspensao temporana ele part1c1par ele lic1taçoes e unpeel1mento ele contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 
1 nl , • , 1• 1 t t 1 1 •• t t , , , ~ t• • , t ,... r\ l'\ I I', • , 

l / O \Ulll pvl \.,\;;lll.UJ }Nl u1c1, \.,(ll\.,Ulc1Uc1 ::,uu1c U Vc11\Jl l.Ul.c:ll U\J \..U:UUc:ltU, c:ll.C U Ulllll.C U\; JV / 0 \ll1Utc1 

por cento) do respectivo valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total 
da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
;-,.. .....,.'"'°'º""+" ,..."_.....,.,....., , ,... 1 o ,_;..,A"' "',..º "''"' "' o ~ º"º,...,.+,...,. ,... ,... \...: o f-n 1; ,...; .,.,.. ,.i," ;....,...nl:,...,.. .. ~ """' ;..,..,...;,1 .; .... ,...;,,, ,.;,o »•---··-··- --.. -~-· - -»•- - ·--- -· .. -··----· - · J-- .. -·-~ ·--·r··--- ··- »•-·-··-·- --
multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a 
aplicação das demais sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
e contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
~-~ - o._ v:::1 lores res11ltHntes ci:::1 :::1nlic:::1cí'ín nHs m11ltHs nrevisfas ser:'in cnhr:::1cins nelH v iH 

• ~ a. ... 

administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O lícítante que ensejar o retardamento da execução da !ícítação, não mantíver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
qu aplicou a p ttãHdnd , s m prêjufw das multãs prcvísms tiêsfé díml e das demais cõmifmçõ 
legais; 
.3. 1. u valor elas multas aplicactas sera ctev1ctamente corng1c10 pela vanaçao lul'M, e a <la 
seu efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominaç o, 
Guia de Recolhimento Oficial. 
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, 
pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
,.__.; t.,,. .. +:.-: .... ...._ .... t.. ..... li..: ... + .... " __ ,..,..~: ...J ,..._,...;:__: .,.. .... +- ...... ...J ...... ,.. .... ,.. .-l .... -.-..:,... ~-.......... ,...,...,... +-:t..-. ...... :.-: ....... ,...,.,. -~- ,:I ,...,...,... _,,......,._,... ,... 
"Jt.'-'"""-'-""-:a.."-, ._.._"...,._ la.lilllo . ..-._ - t'lll_._ :i,. __ 11_...,..111._._,_,,. .. ._ - ... ....__......,...,.---..> -.-ltllllll-•.,. -11 ll--.:,i,.b-....,,..,_ -.111."-" ... ,.__:i,.'-"J.- ...,..._.. llla_...._. _,,_,_...,_\.lll-.1.a.,_.> 

do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
nrPvi<.hi<: m:1 li c-.it~dirr 
> > • 

4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4. i . Cumprir todas as leís, regulamentos e determínações das autorídades constítuídas, em 
especial o Código de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, 
A visos, Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
prõccssõ de ãpHcação dos mm fiãis, melusiv sum: qua11tidadcs, omp tmdo-lli , rn.mhêm, a dos 
serviços que, não aceitos pela f~scalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. l'ac1lltar a l'l~LALlLA{,.:AU o acesso aos procect1mentos e tecmcas aclotactos; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outr s comin ções c-0ntratuais ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste contrato; 
C 1 .., n o";,... ..... ,.. ... ,,.....,.._ .,._..,,vf: "',... ;"""'1"'11 "'ª _ º,,..º"'"'~ ... :" ._l"'t,..., ..,"' ,..., , ,..1;r1,..Ao r1o +."',,..,..1 ,..,,.."'...__,,'t"\1,..,.. ,.. ,... _,.. ...... _ ... -- - - ·~·- - ..... r .. - ..... --... ......... - ... , - - .... ____ .. _ ,, r--., .. _ '1-··---· - - ......... --.. , --- •••t""-........ - -

execução do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

- ~ ... ----

~~~:;~ oe sewmoro oe LU<L 

ccP"~siran Santos Sousa 
Secretário Municipal 

APROVO o Termo cie Referênc i::i nos molcies cieline~cios. :'! vist::i cio ciet::ilh~mento 

/4
descrito no referido documento. 

~/4~~ yY DOS SANfÕssousÁ 
Prefeito Municipal 
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